
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.013, DE 17 DE AGOSTO DE 1.987. 

Dispõe sobre autorização de promessa de 

doação e posterior doação de área de terra à REBOVIZA INOOS

TRIA E COM!RCIO DE ABRASIVOS LTDA. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Municipal' 

de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições l egais, e de acordo com o aprovado pela Câmara ' 

Municipal, em sessão ordinária, realizada em 07 de agosto de 

1.987, PROMULGA a seguinte Leis 

Artigo 10 - Pica o Poder Executivo auto 

rizado a prome ter em doação, nas condições da legislação em' 

vigor, a empresa REBOVIZA INDÕSTRIA E CO~RCIO DE ABRASIVOS' 

LTDA., para instalação dessa empresa, a área de 16.067,88 

mts• (dezesseis mil, sessenta e sete me tros quadrados, oite~ 

t a e oito centésimos de me tro quadrado), de propriedade da' 

Municipalidade, a ser desmembrada de maior porção, a seguir' 

descrita e c a racte rizada, conforme planta anexa que fica fa

zendo parte integrante desta. 

"A pre s ente des crição inicia-se no mar

co O (zero), cravado na divis a da propriedade da Móveis Ju-' 

lea e Estrada de Ferro Santos ã Jundiai1 dai, seque pela di

visa da Móveis Jules com um rumo de 800 00 1 56" SW e diatân

cia de 187,76 me tros até encontrar o marco 11 da{, deflete à 
esquerda e seque pelo alinham~nto da Estrada Faua t ino Bizet

t o com um rumo de 230 27' 22• SE e distância de 130,04 me- ' 

troa até encontr a r o marco 21 da!, segue em curva pelo ali-' 

nhamento da Estra da Faustino Bizetto, oom uma distância de ' 

5,00 metros até encontra r o marco 31 da!, deflete à esquerda 

e segue pela divisa da propriedade da Jorma com um rumo de ' 

520 00' 24" NE e distância de 175,69 metros até encontrar o 

marco 4r daí, deflete à esquerda e segue pela divisa da Est~ 

da de Ferro Santos i Jundiai com um rumo de ao 39' 59" NW e' 

distância de 48,80 metros até encontrar a origem desta dese' 

crição, totalizando uma área de 16.067,88 me tros quadrados ' 
(dezesse is mil, sessenta e sete metros quadrados, oit~n~ 

oito centésimos de me tro quadrado).• ~ 
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Artigo 20 - A etllpresa lxlnef ioiada com • 

••t• Lei deverá cuaprir, 9ntre outrae, as seguinte• exi9ln-' 
alas e cryn4icõea, aa quaia deTerlo constar obri9atoriaaente' 
da eecritura de p:omcaaa 4e doaoloa 

I - ti ' (quatro) zaeae• apóa a d&tã d.a 
~•criturA de prcmeaaa de doaçlo, submeter a aprov&Glo pwla • 
Prefeitura Municipal o projeto c::oapleto 4aa oonat.raça.. ini
ciaia 1 

r? - ati 6 (••is) m.a••• da data da eaar! 
tur A 4e p:011C••• do doagão , iniciar &5 couat:ruçõea neoeaaá-' 
ria• aa ª"""ª inatalaçõea o im.plantaoão1 

III - ati 11 (4eaoito) -••• 4a 4a~a 4a • 
eacritura cte pr01Maaa 4• 4oaGlo, quando deverlo ••tar con- ' 
olulda• as obraa , iniciar as atividade• e f ata.raJlll!nto no Mu
nicip io1 

IV - adllitir prefereneialllen~e emprega-• 
dos resi4~nt.a• no K'Cmic1p1oJ 

V - nlo ali~nar, tl.'anaferir, alu9ar ou• 
oner r, • • • que haja eapreaaa aut orisaçlo 4a Prefeitura, aob 
qualquer prete xto ou ale9açlo, oa dir•ito• que poeauir 80bre 
o illÓT•l proaati4o• 

VI - apreaentar n~• ipocaa oportunas • • 
coa 4••14a ant•cedincia, os projetos de r • foraaa, aapliao5e• 
• oon•truoa.a noyaa dea~ina4aa a expanaio1 

VII - evitar toda e qualquer forma de po

l1liçlo Allbien~l, atravi• da Alo Ytilizaçlo de aqente• polu! 
dores ou utiliaar .&tidos ou prooeaao que a eliainen ~tal-' 
.. nt e , a cri~rio da Prefeitura, 

VIII - nlo deatinar ou uéilisar o 1Jl6.-l • 
parA fina 4iYeraos 4o pr••i•~o r 

IX - faturar toda au produolo no hnio! 
p101 

X - cumprir c<>11 o declarado no 
a&dni atrativo que ••rvia para 1Aat.rair a oonceaalo 
,_ preyiata •••ta Lei1 
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XI - pa9ar toda• aa 4e•pe••• cartoráriaa, 
oriunda• da preme••• de doação1 

XII - owaprir todas aa dem.ai• exi9ência• e 
eondiçõea contidas na Lei no 566, de 20 de aaio de 1.977, nio 

oons i9Jladaa expreaa&mento nesta Le i, assim como a le9islaçio 1 

aplicável a espécie. 

Art1CJO 30 - A não obaer1lncia pela empr.! 
aa daa obri9acõea aaaumidae e do dispoato na Lei nQ 516, de ' 
20 de auio ds 1.977 • nesta Lei, t ornará sem efeito a eacrit~ 
r~ de pronv.;ssa de doacão, e , a critério da Pre feitura Munici
pal, implicaráa 

a) na r e tornada do imóvel, aem direito da 

empresa de reti-lo, a qualquer titulo ou por indenizaoão de ' 

cons truoõe• ou benfeitorias de qualquer espécie, entrando a ' 
Municipalidade na imediata po••o do imóvel , conai4erando de•
de entio reaoindido o contr to de promeaaa de doaçio1 ou, 

b) no r ecolhimento i .. diato aoa cofre• ' 
aunicipaia, por parte da ampr eaa, em aoe~a cor renta, da toclaa 
aa iaportinci~s qaatas pe l a Pre feitura, na aquisioio, conaar

vaoio e .. lboria 4o imóvel, devida.ente corrigido• ea ••u va
lor r eal e atual e acre•cidoa de juros de l• (Wll por cento) ' 
ao mi•. 

Arti go 40 - Deverá a presenta Lei cona-• 
tar da es critura de pr oae••• de doação, conai9nan4o-ae expre.! 
aamente que a eapreaa ae considera desde já notificada das 
eon~equlnoiaa de qualquer inadimplemento l eqa l ou contratual, 
valendo ~al no t ificação pa ra os efeitos do artigo anterior 
des ta Lai , •••ia co110 para qualquer ação judicial ou extraju
dicial . 

Pari9ra fo Onico - O.Terá conatar ainda ' 
da eacritura de promessa de doaçlo, de que a empre•• declara' 
expressaa~nte a su aubordinaolo as condioõea estabelecida• . 
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Artigo 50 - As despesas d•correntes da 
execucão da presente Lei serio suportadas pela empreaa inte 
r esaada. 

Artiqo 60 - Esta Lei entrará ena vigor' 
na data de sua publicacão, revogadas diapoaições em con-

tririo. 

B I 

Publicada no Departamento de Administra 

ção desta Prefeitura Municipal , aos desesse te diag do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e oitenta • ae te . 


